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PROCESSO CEE N° 2167/72 

INTERESSADO- SANDRA ZERBETTO 

ASSUNTO    - Pedido de equivalência de estudos realizados em escola  

de país estrangeiro. 

CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU  

RELATOR    - Conselheiro EGAS MONIZ NUNES 

 

HISTÓRICO 

Sandra Zerbetto, filha de Altino Zerbetto e Hilda Engholm 

Zerbetto, natural de Santos, S. Paulo, nascida em 10 de Outubro de 1954, 

Passaporte brasileiro nº 929.218, domiciliada e residente nesta 

Capital à Rua Capitão Guilherme Pompeu, 138, requer equivalência de 

estudos realizados nos Estados Unidos. 

A requerente, tendo completado o 1º Grau em 1971, no Ginásio 

N.S. do Calvário, permaneceu nos EUA, durante o 1ºsemestre de 1972. 

Lá frequentou a "Avon Public Schools" na cidade de Avon, Estado de South 

Dakota (21.12.71 a 11.3-72) e logo após a Schroon Lake Centra] Schooll  

(13.3.72 a 23.6.72). 

Na "Avon Public Schools" frequentou com •grau 

"Satisfatório" as seguintes disciplinas: Inglês, Datilografia, 

Educação Física ', Economia Domestica e Música Vocal. 

Na "Schroon Lake Central School" frequentou com o grau 

"Satisfatório" as seguintes disciplinas:- Datilografia, Inglês -9, 

Francês - 1, Economia Domestica - 2, Economia Domestica - 3, Canto 

Coral. 

Solicita a este Conselho sejamos estudos feitos no exterior 

considerados equivalentes ao 1º semestre da lª série do 2º grau. 

A requerente enquadra-se na Deliberação 19/65 e acha-se 

matriculada condicionalmente no Colégio Estadual Prof. Carlos 

Pasquale, na lª série do 2º grau desde o início do 2º semestre do 

corrente ano. 

CONCLUSÃO: 

Nesta condições, somos favorável à equivalência dos 



estudos da interessada, realizados nos Estados Unidos, e a que se 

autorize a sua matricula, computando-se apenas a frequência durante 

o segundo semestre do ano letivo, reduzidos os pesos para o cálculo 

da nota de aprovação. 

São Paulo, 23 de outubro de 1972  

 

a)Conselheiro Egas Moniz Nunes – Relator 

 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU, em sessão realizada 

nesta data, após discussão e votação, adotou como seu Parecer a 

conclusão do voto do nobre Conselheiro. 

 

Presentes os nobres Conselheiro: Arnaldo Laurindo, Egas 

Moniz Nunes, Eloysio Rodrigues da Silva, Pe. Lionel Corbeil, Oliver 

Gomes da Cunha, João Baptista Salles da Silva e Guido G. C. de 

Albuquerque. 

Sala das sessões, em 23 de outubro de 1972  

 

a) Conselheiro Arnaldo Laurindo - Presidente 


